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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

À Comissão de Licitação da APPA – Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina 

Processo Licitatório Eletrônico nº 170/2025 
Objeto: Atualização do projeto básico para adequação e modernização da iluminação 
da faixa portuária do Porto de Paranaguá 
 

A Leporte Serviços de Engenharia Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.871.014/0001-50, por seu representante legal infra-assinado, vem, 
respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela NOVE Engenharia e Construções Ltda., nos termos que seguem: 

 

1. DO OBJETO DO RECURSO E DA LIMITAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA 
PARTE RECORRIDA 

O recurso administrativo interposto pela empresa recorrente contesta a decisão 
da Comissão de Licitação quanto a dois pontos: 

1. A inabilitação da empresa NOVE Engenharia e Construções Ltda., alegando 
suposta irregularidade na análise da qualificação técnica; 

2. A habilitação da empresa Leporte Serviços de Engenharia Ltda., sob o 
argumento de erro material grave nos índices econômico-financeiros e 
descumprimento do edital. 

Ressalta-se, por oportuno, que as presentes contrarrazões dizem respeito 
exclusivamente ao segundo ponto do recurso administrativo, que trata da habilitação 
da empresa Leporte Serviços de Engenharia Ltda. 

A discussão sobre a inabilitação da empresa NOVE Engenharia e Construções 
Ltda. (item 1 do recurso) não compete à presente defesa, motivo pelo qual não será 
objeto de manifestação nestas contrarrazões. 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

2. DOS FATOS – SUPOSTA INCONSISTÊNCIA NO ÍNDICE DE 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (D) 

A recorrente questiona a habilitação da empresa Leporte Serviços de Engenharia 
Ltda., alegando inconsistência no cálculo da Disponibilidade Financeira (D), cujo valor 
inicialmente informado foi de R$ 3.153.309.366,02, valor manifestamente elevado e 
incompatível com a realidade. 

Entretanto, tal valor decorreu de erro material na aplicação da fórmula, 
prontamente identificado e corrigido pela própria licitante, que apresentou, de forma 
tempestiva: 

• O Saldo Contratual (SC), conforme previsto no edital; 
• A metodologia correta de cálculo, conforme instruções do edital; 
• Os documentos comprobatórios que possibilitam a reavaliação do índice de 

forma objetiva. 

O cálculo corrigido da Disponibilidade Financeira, devidamente fundamentado 
e com base nos dados financeiros exigidos, foi consolidado no Anexo I deste 
documento, o qual demonstra com clareza a regularidade do índice e a plena 
capacidade econômico-financeira da empresa. 

 

3. DA APLICAÇÃO DO ITEM 16.2.1.a) iii.c) DO EDITAL – CORREÇÃO DE 
EQUÍVOCOS SEM INABILITAÇÃO 

O próprio edital da licitação, em seu item 16.2.1.a) iii.c), dispõe: 

"A ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo a 
licitante fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não 
será motivo de inabilitação." 

No presente caso, todos os requisitos dessa cláusula foram atendidos: 

• O erro foi meramente material (equivocada interpretação da fórmula); 
• A licitante forneceu tempestivamente os dados corretos; 
• Os documentos permitiam, de forma clara, a reavaliação e correção do cálculo 

pela Comissão. 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

Portanto, não se trata de falha documental ou omissão de dados, mas de um 
ajuste plenamente autorizado pelo edital e praticado de forma transparente e 
fundamentada. 

 

4. DA RESPONSABILIDADE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PELA 
VERIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS 

Conforme o próprio edital e os princípios da administração pública, compete à 
Comissão de Licitação a análise e validação dos índices financeiros, com base nos 
documentos apresentados. 

Ao apresentar os dados corretos e os documentos exigidos, a empresa cumpriu 
integralmente com sua obrigação. A validação e eventual correção dos cálculos é 
prerrogativa da Comissão, a qual deve atuar com base nos critérios objetivos previstos 
no edital, como, aliás, prevê a Lei nº 13.303/2016 e o RILC – Regulamento Interno de 
Licitações da APPA. 

 

5. DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS: LEGALIDADE, AMPLA DEFESA, 
JULGAMENTO OBJETIVO E ISONOMIA 

A tentativa de anular a habilitação da empresa Leporte Serviços de Engenharia 
Ltda. com base em um erro já sanado, e cuja correção está expressamente prevista no 
edital, configura ofensa a princípios fundamentais: 

• Legalidade e vinculação ao edital – a regra do item 16.2.1.a) iii.c) foi seguida; 
• Ampla defesa e contraditório – a empresa teve oportunidade de esclarecer e o 

fez tempestivamente; 
• Julgamento objetivo – decisões devem se basear em critérios previamente 

definidos, como ocorreu; 
• Isonomia – permitir correções para uns e não para outros geraria desequilíbrio 

no certame. 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

6. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O não provimento do recurso administrativo quanto ao questionamento da 
habilitação da empresa Leporte Serviços de Engenharia Ltda., por ausência de 
irregularidade; 

2. A ratificação da habilitação da empresa, com base na documentação corrigida 
e tempestivamente apresentada, conforme item 16.2.1.a) iii.c) do edital; 

 

7. DOS ANEXOS 

Para fins de comprovação da correção do erro material apontado e em 
conformidade com o item 16.2.1.a) iii.c) do edital, junta-se aos autos o seguinte 
documento: 

• Anexo I – Cálculo Corrigido da Disponibilidade Financeira (D): demonstrativo 
técnico contendo a fórmula aplicada corretamente, os valores utilizados 
(incluindo o Saldo Contratual - SC) e o resultado final, com a devida 
comprovação da capacidade econômico-financeira da empresa. 

Tal documento reforça a lisura do procedimento adotado pela licitante e 
confirma sua habilitação conforme os critérios objetivos do edital. 

 

Curitiba, 22 de outubro de 2025. 

 
 
 
____________________________________ 
Thaís Mari Endo 
CPF: 077.091.789-52 
Representante Legal 
Leporte Serviços de Engenharia Ltda. 
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